
 

ERRATA 

 

 

DECRETO Nº. 151/2025, DE 12 DE MAIO DE 2025 

 

 

 

O Decreto nº. 151/2025 de 12 de Maio de 2025, publicado no diário oficial do Município de 

Barra do Mendes de XX de Maio de 2025, tem pela presente, por lapso de digitação, a 

seguinte correção, para acrescentar nas considerações a seguinte redação, mantendo o 

restante em todos os seus termos: 

 

Passa-se a ler como última consideração: 

 

 

CONSIDERANDO Que a magnitude do desastre atingiu a classificação de nível II ou de média 

intensidade, fazendo com que superasse a capacidade de gerenciamento pelo Poder Público 

Municipal, comprometendo a sua capacidade de resposta, necessitando de aportes de 

recursos dos entes Estadual e Federal, além dos recursos do município. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2025. 

  

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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